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tos
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efe
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N
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MUNICIPAL 
DE 

IBITIARA 

ESTADO 
DA 
BAHIA Gabinete 

do 
Prefeito associação 

civil 

sem
 

fins 

lucrativos, 
a 

prestação 
dos 

serviços 

públicos 
de 

abastecimento 
de 

água 
em

 

localidades 
de 

pequeno 

porte 
do 

Município 
de 

Ibitiara, 
Bahia. § 1°. 

- Com 
a 

autoização, 
a 

CENTRAL 
DE 

ASSOCIACÕES 

COMUNITÁRIAS 

PARA 

MANUTENÇÃO 
DOS 

SISTEMAS 
DE 

SANEAMENTO 
- REGIÃO 

SEABRA 

ficarå 

responsável 
pela 

gestão 
do 

acervo 

patrimonial 
dos 

serviços, 

podendo 

realizar 
as 

contratações 
de 

obras, 

bens 
e 

serviços 

necessárias 
para garantir 

os 

serviços 
de 
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de 
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esgotamento 
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-REGIÃO 
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na 
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a 
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ao 
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bens 

vinculados 
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